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A presente newsletter contém a atualidade legislativa publicada em 
julho de 2020, destacando-se, para além da relativa ao COVID-19, 
a seguinte:

• Lei n.º 27-A/2020 – 2ª alteração ao Orçamento de Estado para 2020, 
especialmente no respeitante aos aspetos de índole fiscal em sede 
de IRC: “Regime especial de dedução de prejuízos fiscais”, “Limitação 
extraordinária de pagamentos por conta em sede de IRS ou IRC de 
2020”, “Devolução antecipada de pagamentos especiais por conta 
não utilizados”, “Incentivo às reestruturações empresariais”, “Regime 
especial de transmissibilidade de prejuízos fiscais” e “Adicional de 
solidariedade sobre o setor bancário”;

• Lei n.º 24/2020 – quanto à “Limitação à dedutibilidade de gastos de 
financiamento” e “Regras destinadas a neutralizar os efeitos de as-
simetrias híbridas”, em resultado da transposição parcial da Diretiva 
(UE) 2016/1164 do Conselho, de 12 de julho;

• Lei n.º 26/2020 – estabelece a obrigação de comunicação à Auto-
ridade Tributária e Aduaneira de determinados mecanismos internos 
ou transfronteiriços com relevância fiscal, por transposição da Diretiva 
UE) 2018/822 do Conselho, de 25 de maio de 2018;

• Lei n.º 25/2020 – altera o Regime Geral dos Organismos de Investi-
mento Coletivo, o Regime Jurídico do Capital de Risco, Empreende-
dorismo Social e Investimento Especializado, o Regime Jurídico da 
Titularização de Créditos e o Código dos Valores Mobiliários, adap-
tando os regimes sancionatórios previstos nos regimes jurídicos apli-
cáveis às sociedades gestoras de fundos de investimento e às socie-
dades gestoras de fundos de titularização de créditos;

Síntese das Instruções Administrativas

Síntese das Informações Vinculativas

• Lei n.º 27/2020 – aprova o regime jurídico da constituição e do fun-
cionamento dos fundos de pensões e das entidades gestoras de fun-
dos de pensões, transpondo a Diretiva (UE) 2016/2341 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro de 2016;

Relevam-se também os 3 dos acórdãos do TJUE em sede de IVA, 
quanto a: i) localização das operações num caso de prestação de 
serviços relacionados com um imóvel; ii) regularização da dedução do 
IVA suportado na aquisição de um bem de investimento utilizado tanto 
em operações tributadas como em operações isentas e iii) reembolso 
do imposto pago em retificação de fatura por imposto incorretamente 
liquidado.

Destacam-se ainda 2 dos 5 acórdão do CAAD, um respeitante ao 
vício de fundamentação de liquidação efetuada pela AT em sede de 
IMT e, outro, sobre meios probatórios para efeitos de dispensa de 
retenção na fonte em sede de imposto sobre o rendimento em paga-
mentos efetuados a não residentes, sendo decidido que a apresenta-
ção do formulário modelo 21-RFI constitui uma mera formalidade ad 
probationem e não ad substantiam, pelo que a prova da residência 
noutro Estado poderá ser efectuada por qualquer outro meio idóneo 
que não única e exclusivamente o sobredito formulário.

Segue-se a súmula da doutrina administrativa e das informações vin-
culativas produzidas pela AT neste período.

Por fim, juntam-se as agendas fiscais para os meses de agosto e de 
setembro de 2020, constituindo exceção às mesmas o decorrente 
da aplicação das condições especiais criadas para pagamentos de 
impostos no regime prestacional no âmbito do COVID-19.
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Anexo Diploma Documento Descrição

link Despacho do SEAF n.º 239/2020 Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15/02 - Artigo 34.º - Informação relativa aos estabelecimentos.

link Despacho do SEAF n.º 258/2020 Adiamento do prazo do primeiro pagamento por conta em 2020.

link Despacho do SEAF n.º 259/2020 Prorrogação do prazo de entrada da IES/DA.

link Despacho do SEAF n.º 272/2020 Prorrogação do prazo até 31 de outubro de 2020 da aplicabilidade dos benefícios fiscais previstos 
no Estatuto do Mecenato e exclusão de tributação em Imposto de Selo (COVID 19).

link Despacho do SEAF n.º 296/2020 Tolerância na entrega da declaração Modelo 22 (e respetivo pagamento).

link Ofício-circulado n.º 15770/2020 Sistema UUM & DS. Ref.ª  Ofício-circulado n.º 15730, de 01/10/2019 

link Ofício-circulado n.º 15782/2020

Regime Especial de Trânsito. Estatuto de Destinatário autorizado no âmbito de operações 
efetuadas ao abrigo da Convenção TIR.
Simplificações relativas à sujeição das mercadorias ao regime de trânsito da União ou ao termo 
desse regime: Estatuto de Expedidor autorizado, de Destinatário autorizado e Utilização de selos 
de um modelo especial.

link Ofício-circulado n.º 15784/2020 Taxas de câmbio para a determinação do valor aduaneiro, a partir de 1 de agosto

link Ofício-circulado n.º 20225/2020 Prova dos requisitos de aplicação do regime previsto no artigo 51.º do Código do IRC
(CIRC) – Artigo 51.º-B.

link Ofício-circulado n.º 30224/2020
IVA - Prorrogação do prazo para entrega da declaração periódica e pagamento do respetivo 
imposto. Apuramento do imposto com base no sistema e-fatura.
(complemento ao ofício-circulado n.º 30221, de 2020-05-12). 

Anexo Imposto Artigo Assunto

link CDT Brasil 6.º Rendimentos prediais.

link CFI 22.º do CFI e Art.º 2.º da Portaria 
n.º 297/2015,de 21 de setembro RFAI - Não elegibilidade dos investimentos na aquisição de ativos isolados.

link CFI 46.º Apuramento do saldo das mais-valias e menos-valias.

link IMI 81.º  Inscrição matricial de prédios de herança indivisa.

link IMT 2.º, n.º 2, al. e
Aquisição de unidades de participação em fundos de investimento imobiliário fechados
de subscrição particular, da qual resulte que um dos titulares fique a dispor de, pelo menos, 
75% das unidades de participação representativas do património do fundo.

link IMT 7.º Caducidade da isenção na compra de imóveis para revenda.

link IMT al. e) do n.º 5 do art.º 2.º Enquadramento em sede de IMT e IS a conferir a uma operação de entrada em espécie de 
ativos imobiliários para a esfera de um FII aberto, por contrapartida de unidades de participação.

link IMT e IS 2.º, n.º 2, al. d) do CIMT e arts.º 
1.º, n.º 3, al. c) e 6.º, al. e), do CIS

Doação, com reserva de usufruto vitalício, de quota numa sociedade por quotas, detentora
de imóveis, entre mãe e filho.

link IRC 125.º Formulário Modelo 21-RFI – Formato do arquivo.

link IRC 21.º Alienação e amortização/extinção de ações próprias.

link IRC 39.º Enquadramento fiscal de gastos de desmantelamento.

link IRC 43.º Seguros de vida e de doença pagos a um sócio gerente.

link IRC 94.º Retenção na fonte - Rendimentos de Capitais - Juros de mora atribuídos pelo atraso
no pagamento de uma indemnização por danos materiais.

link IS e TGIS 1.º;60.º; Verba 2 TGIS Contrato de arrendamento – Comunicação.

link IS e TGIS 4.º, n.º 3 do CIS e Verba 1.2
da TGIS  Transmissão gratuita (Legado) de imóvel situado fora do território nacional.

link IS e TGIS Verba 27.1 da TGIS Trespasse de estabelecimento comercial com dois imóveis. Um com um contrato de locação 
financeira imobiliária associado; o outro com um contrato de comodato associado.

link IVA 18.º Taxas – Reabilitação urbana – Obras executadas em Imóvel habitacional com implantação
de frações destinadas ao comércio.

link IVA 18.º, n.º 1, al. c
Operação sujeita e não isenta – “Serv. Consultoria na área de Enfermagem” - Os serviços de 
consultoria na área da enfermagem não podem beneficiar da isenção de IVA prevista na al. 1) 
do Art. 9.º do CIVA.

link IVA 18.º, n.º 1, al. c)

Prestações de serviços - Prémio atribuído ao 1º lugar, não consubstancia a contraprestação 
da transmissão dos direitos de autor, mas sim a contraprestação da prestação de serviços 
de concretização e …….sendo o valor descontado no montante da 1ª nota de honorários a 
pagar – Prémio de Participação, atribuído aos concorrentes classificados em 2.º e 3.º lugares, 
configura uma operação não sujeita.

link IVA 18.º, n.º 1, al. c) 

Taxas - Entradas em evento, que combina música, gastronomia, exposições e negócios, 
efetuadas através da compra de bilhete único, dando acesso aos espetáculos musicais, ao 
conjunto diversificado de serviços, "música, gastronomia, exposições e negócios", excluindo, 
assim, acesso restrito aos espetáculos musicais.

link IVA 18.º, n.º 1, al. c); al. 1) do Art. 9.º Operações sujeitas e não isentas e operações sujeitas mas isentas – Pilates e Consultas
de nutricionismo/dietética através de profissionais legalmente habilitados e credenciados.

link IVA 18º; Decreto-Lei n.º 199/96,
de 18 de outubro

Regime Especial de Bens em Segunda Mão, Objetos de Arte …. - Sujeito passivo revendedor, 
considerado como tal, nos termos da alínea c) do artigo 2.º do DL n.º 199/96, que vende 
objetos de arte elencados no ponto A do anexo do respetivo regime, são tributadas à taxa 
reduzida de 6%.

link IVA 2.º, n.º 5 e n.º1, al. e)
Localização das operações - Autoliquidação do IVA - Prestação de serviços em apreço 
não diretamente relacionada com imóvel sito em Angola, mas sim com o Contrato Misto de 
Empreitada e Prestação de Serviços de Manutenção, Conservação e Gestão de Condomínio.

link IVA 21.º
Direito à dedução – IVA contido em documentos retificativos emitidos para além de 4 anos, 
após a data da emissão da fatura em 2013 – O prazo começou a contar à data de emissão 
dos documentos retificativos, ou seja, 23 de outubro de 2018.

link IVA 36.º, n.º 5

 Fatura - A fatura deve ser emitida ao destinatário dos serviços prestados, a contraparte
da relação jurídico-tributária, independentemente de quem efetuou o pagamento,
assim a fatura deve ser emitida em nome e com o número de identificação fiscal
de quem contratou ou solicitou os serviços.

link IVA al c) do n.º 1 do art.18.º

Taxas - Licenciamento da exploração e fruição temporária dos direitos associados às patentes 
de invenções, bem como a transferência definitiva desses direitos, não merecem acolhimento 
em quaisquer isenções previstas no artigo 9.º do CIVA, nem na norma de delimitação negativa 
da incidência do imposto, n.º 4 do artigo 3.º do CIVA.

link IVA al. 10) do art.9.º
Isenções - Formação profissional - Pedido de certificação junto da Direção Geral do Emprego 
e das Relações de Trabalho (DGERT) - Centro de estudos, explicações, ensino de línguas
e formação, cuja oferta é dirigida para crianças e jovens.

link IVA al. 10) do artigo 9.º
Isenções - Escola de Mergulho devidamente certificada pelo IPDJ considerada a formação 
apenas nas operações realizadas no âmbito da formação profissional nas áreas
de mergulhadores e instrutores de mergulho recreativo.

link IVA alínea a) do n.º 1 do artigo 18

Taxas - Reabilitação urbana – Caso a entidade competente para o efeito (Câmara Municipal), 
comprove que a operação se integra em área de reabilitação urbana e consubstancia 
uma operação de reabilitação urbana, ser-lhe-á, verificados que sejam os restantes 
condicionalismos (nomeadamente tratar-se de empreitada) aplicável a taxa reduzida do IVA.

link IVA alínea e) do n.º 1 do Art.º 2.º; 
alínea c) do n.º 1 do Art.º 18.º

Autoliquidação - Prestações de serviços, consistentes no licenciamento para utilização de um 
programa de computador, efetuadas por um sujeito passivo não residente a um sujeito passivo 
de IVA sedeado em território nacional, são tributadas em Portugal à taxa normal de 23%.

link IVA alj), do n.º 1, do artigo 2.º

 Inversão do s.p. - Cofragens e aluguer de estruturas metálicas, indispensáveis à realização 
de obras civis ou públicas, ficam abrangidas pela inversão do sujeito passivo, desde que 
incluídas num contrato de empreitada ou subempreitada de construção civil - O aluguer
do equipamento, a assistência técnica ou manutenção de equipamentos que já se encontrem 
em funcionamento, não está abrangido pela inversão do sujeito passivo.

link IVA
verba 2.17 da Lista I, anexa
ao CIVA, em conjugação com
o n.º 1 da alínea a) do artigo 18.

Taxas - Alojamento em estabelecimento do tipo hoteleiro - "serviços de late chec-ins", "late 
check-outs" e "cama-extra", subsumem-se no conceito de "alojamento em estabelecimentos 
do tipo hoteleiro".

 

Jurisprudência TJUE
Anexo Processo Descrição

link

Acórdão do Tribunal
de Justiça (Décima Secção) 
de 2 de julho de 2020,
Processo C-215/19

Reenvio prejudicial – Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) – Diretiva 2006/112/CE – Prestações
de serviços – Artigo 135.°, n.° 1, alínea l) – Isenção do IVA – Locação de imóveis – Conceito de “bem imóvel” 
– Exclusão – Artigo 47.° – Lugar das operações tributáveis – Prestações de serviços relacionadas
com um bem imóvel – Regulamento de Execução (UE) n.° 282/2011 – Artigos 13.°‑B e 31.°‑A – Armários 
para equipamentos – Serviços de alojamento num centro de dados.

link

Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Oitava Secção) de 9 
de julho de 2020, Processo 
C-374/19

Reenvio prejudicial – Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) – Diretiva 2006/112/CE – Regularização
das deduções – Alteração do direito à dedução – Bem de investimento utilizado tanto para operações 
tributadas como para operações isentas – Cessação da atividade que confere o direito à dedução
– Utilização residual e exclusiva para operações isentas.

link

Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Primeira Secção) de 
2 de julho de 2020, Processo 
C-231/19

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/112/CE
— Isenções — Artigo 135.o, n.o 1, alínea g) — Isenções das operações de gestão de fundos comuns
de investimento — Prestação única utilizada para a gestão de fundos comuns de investimento
e de outros fundos.

link

Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Quinta Secção) de 2 
de julho de 2020, Processo 
C-835/18

Reenvio prejudicial – Fiscalidade – Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (IVA)
– Diretiva 2006/112/CE – Retificação de fatura – Imposto incorretamente faturado – Reembolso do imposto 
indevidamente pago – Regime de autoliquidação do IVA – Operações relativas a um período de tributação 
que já foi objeto de uma inspeção fiscal – Neutralidade fiscal – Princípio da efetividade – Proporcionalidade.

link

Acórdão do Tribunal de 
Justiça (Quinta Secção) de 9 
de julho de 2020, Processo 
C-716/18

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Sistema comum de imposto sobre o valor acrescentado (IVA)
— Diretiva 2006/112/CE — Artigo 288.°, primeiro parágrafo, ponto 4 — Regime especial das pequenas 
empresas — Método de cálculo do volume de negócios anual que serve de referência para a aplicação
do regime especial das pequenas empresas — Conceito de “operação imobiliária acessória” 
— Locação de um bem imóvel por uma pessoa singular que exerce várias profissões liberais.

Anexo Diploma Diário República Descrição

Orçamento de Estado

link Lei n.º 27-A/2020

Diário da República n.º 143/2020,
1.º Suplemento,
Série I de 2020-07-24,
páginas 27-(2) a 27-(92

Procede à segunda alteração à Lei n.º 2/2020, de 31 de março (Orçamento 
do Estado para 2020), e à alteração de diversos diplomas, incluindo 
fiscais (p.e. CIRC, quanto a: "Regime especial de dedução de prejuízos 
fiscais ", "Limitação extraordinária de pagamentos por conta em sede de 
IRS ou IRC de 2020", "Devolução antecipada de pagamentos especiais 
por conta não utilizados", "Incentivo às reestruturações empresariais", 
"Regime especial de transmissibilidade de prejuízos fiscais" e "Adicional 
de solidariedade sobre o setor bancário".

Fiscalidade

link Lei n.º 24/2020 Diário da República n.º 129/2020, 
Série I de 2020-07-06, páginas 4 -9

Limitação à dedutibilidade de gastos de financiamento (altera o artigo 
67.º do Código do IRC), determinando a sua não aplicação às entidades 
sujeitas à supervisão do Banco de Portugal e da Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, e às sucursais em Portugal 
de instituições de crédito e outras instituições financeiras ou empresas 
de seguros e adita ao Código do IRC a Subsecção I-A à Secção VI 
do Capítulo III com a epígrafe "Regras destinadas a neutralizar os efeitos 
de assimetrias híbridas", que compreende os artigos ora introduzidos: 
68.º-A - Definições ), 68.º-B (Assimetrias híbridas), 68.º-C (Assimetrias 
híbridas inversas) e 68.º-D (Assimetrias de residência fiscal), transpondo 
parcialmente a Diretiva (UE) 2016/1164 do Conselho, de 12 de julho.

link Portaria n.º 165/2020 Diário da República n.º 130/2020, 
Série I de 2020-07-07, páginas 9 - 12

Regula os termos de depósito e publicação das decisões arbitrais
em matéria administrativa e tributária.

link Portaria n.º 166/2020 Diário da República n.º 131/2020, 
Série I de 2020-07-08, páginas 4 - 5

Incentivos ​à reabilitação urbana e ao arrendamento habitacional a custos 
acessíveis - Regulamenta o procedimento da atribuição do benefício 
previsto nos nºs 27 a 30 do artigo 71.º do EBF.

link Aviso n.º 27/2020 Diário da República n.º 135/2020, 
Série I de 2020-07-14, páginas 4 - 13

Torna público que a República Portuguesa depositou o seu instrumento 
de ratificação da Convenção Multilateral para a Aplicação das Medidas 
Relativas às Convenções Fiscais Destinadas a Prevenir a Erosão
da Base Tributária e a Transferência de Lucros, adotada em Paris 
em 24 de novembro de 2016.

link Lei n.º 26/2020 Diário da República n.º 140/2020, 
Série I de 2020-07-21, páginas 2 -14

Estabelece a obrigação de comunicação à Autoridade Tributária e Aduaneira 
de determinados mecanismos internos ou transfronteiriços com relevância 
fiscal, transpondo a Diretiva (UE) 2018/822 do Conselho, de 25 de maio 
de 2018, e revogando o Decreto-Lei n.º 29/2008, de 25 de fevereiro.

Sistema Financeiro

link Lei n.º 25/2020 Diário da República n.º 130/2020, 
Série I de 2020-07-07, páginas 2 - 8

Adapta os regimes sancionatórios previstos nos regimes jurídicos 
aplicáveis às sociedades gestoras de fundos de investimento e às 
sociedades gestoras de fundos de titularização de créditos, alterando 
o Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, o Regime 
Jurídico do Capital de Risco, Empreendedorismo Social e Investimento 
Especializado, o Regime Jurídico da Titularização de Créditos e o Código 
dos Valores Mobiliários.

link Aviso n.º 4/2020 - 
Banco de Portugal

Diário da República n.º 137/2020, 
Série II de 2020-07-16, Parte E

Altera o Aviso do Banco de Portugal n.º 2/2016, de 1-4, que regulamenta
o reporte de informação financeira, em base individual, para fins
de supervisão, estatísticos e de análise de riscos macroprudenciais,
a apresentar ao Banco de Portugal.

link Decreto-Lei n.º 38/2020 Diário da República n.º 137/2020, 
Série I de 2020-07-16, páginas 4 - 6 Cria o Fundo de Capital de Risco «Transmissão e Alienação».

link Lei n.º 27/2020 Diário da República n.º 142/2020, 
Série I de 2020-07-23, páginas 2-111

Aprova o regime jurídico da constituição e do funcionamento dos fundos 
de pensões e das entidades gestoras de fundos de pensões, transpondo
a Diretiva (UE) 2016/2341 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 14 de dezembro de 2016, procede à quarta alteração ao regime jurídico 
de acesso e exercício da atividade seguradora e resseguradora, aprovado 
em anexo à Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro, e revoga o Decreto-Lei
n.º 12/2006, de 20 de janeiro.

COVID 19

link Lei n.º 20/2020 Diário da República n.º 126/2020, 
Série I de 2020-07-01, páginas 2 - 3

Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13
de abril, que estabelece as medidas excecionais e temporárias na área
da educação, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

link Despacho
n.º 6906-A/2020

Diário da República n.º 128/2020, 2º 
Suplemento, Série II de 2020-07-03, 
páginas 360-(2) a 360-(3)

Determina que, na Área Metropolitana de Lisboa, os estabelecimentos 
de comércio a retalho e de prestação de serviços, bem como os que se 
encontrem em conjuntos comerciais, que estejam autorizados a funcionar 
24 horas por dia mas que, nos termos do artigo 5.º do regime anexo
à RCM n.º 51-A/2020, de 26 de junho, estejam obrigados a encerrar
às 20 horas, podem reabrir às 6 horas, bem como os estabelecimentos
de prestação de serviços de aluguer de veículos de passageiros
ou de mercadorias sem condutor estão excetuados do disposto no n.º 1
do artigo 5.º do regime anexo à RCM n.º 51-A/2020, de 26 de junho, 
podendo, sempre que o respetivo horário de funcionamento o permita, 
encerrar à 1 hora e reabrir às 6 horas.

link Despacho n.º 6948-
A/2020

Diário da República n.º 129/2020, 1º 
Suplemento, Série II de 2020-07-06, 
páginas 357-(2) a 357-(3)

Determina a realização de controlo de temperatura e de testes
à COVID-19 nos aeroportos.

link Despacho n.º 7006-
A/2020

Diário da República n.º 131/2020, 1º 
Suplemento, Série II de 2020-07-08, 
páginas 290-(2) a 290-(2)

Autoriza o funcionamento de equipamentos de diversão e similares 
mediante observância das regras sanitárias e de segurança aplicáveis.

link Portaria n.º 170-A/2020
Diário da República n.º 134/2020, 2º 
Suplemento, Série I de 2020-07-13, 
páginas 47-(2) a 47-(7)

Regulamenta o incentivo extraordinário à normalização da atividade 
empresarial, previsto no Decreto-Lei n.º 27-B/2020, de 19 de junho.

link Portaria n.º 171/2020
Diário da República n.º 135/2020, 
Série I de 2020-07-14,
páginas 14 - 15

Aprova o regime excecional de incentivos à recuperação da atividade 
assistencial não realizada por força da situação epidemiológica provocada 
pelo novo coronavírus SARS-COV-2 e pela doença COVID-19, nos termos 
previstos no Programa de Estabilização Económica e Social.

link
Resolução do Conselho 
de Ministros
n.º 53-A/2020 

Diário da República n.º 135/2020, 2º 
Suplemento, Série I de 2020-07-14, 
páginas 80-(2) a 80-(18) 

Declaração da situação de calamidade, contingência e alerta, no âmbito
da pandemia da doença COVID-19, até às 23.59h de 31 de julho de 2020.

link Decreto-Lei
n.º 37-A/2020

Diário da República n.º 136/2020, 2.º 
Suplemento, Série I de 2020-07-15, 
pági nas 44-(2) a 44-(4) 

Altera o regime sancionatório aplicável ao incumprimento dos deveres 
estabelecidos por declaração da situação de alerta, contingência
ou calamidade.

link
Declaração
de Retificação
n.º 25-A/2020

Diário da República n.º 136/2020, 1.º 
Suplemento, Série I de 2020-07-15, 
pági nas 44-(2) a 44-(6) 

Retifica a RCM n.º 53-A/2020, de 14 de julho, que declara a situação
de calamidade, contingência e alerta, no âmbito da pandemia da doença 
COVID-19, 

link Decreto-Lei n.º 37/2020
Diário da República n.º 136/2020, 
Série I de 2020-07-15, páginas
10 - 14

Estabelece medidas de apoio social no âmbito do Programa
de Estabilização Económica e Social.

link Decreto-Lei n.º 36/2020 Diário da República n.º 136/2020, 
Série I de 2020-07-15, páginas 3 - 9

Simplifica o procedimento de licenciamento dos estabelecimentos 
industriais de fabrico de dispositivos médicos, equipamentos de proteção 
individual, álcool etílico e produtos biocidas desinfetantes.

link Despacho n.º 7212-
A/2020

Diário da República n.º 136/2020, 1º 
Suplemento, Série II de 2020-07-15, 
páginas 474-(3) a 474-(3)

Mantém a interdição do desembarque e licenças para terra de passageiros 
e tripulações dos navios de cruzeiro nos portos nacionais.

link Despacho n.º 7212-
B/2020

Diário da República n.º 137/2020, 1º 
Suplemento, Série I de 2020-07-16, 
páginas 474-(2) a 474-(3)

Prorrogação das medidas restritivas do tráfego aéreo com destino
e a partir de Portugal, com determinadas exceções.

link Decreto Lei
n.º 39-A/2020

 Diário da República n.º 138/2020, 
Série I de 2020-07-17, páginas 16-(2) 
a 16-(7) 

Altera as medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia
da doença COVID-19.

link Portaria n.º 178/2020 Diário da República n.º 145/2020, 
Série I de 2020-07-28, páginas 7 - 10

Estabelece um sistema de incentivos à adaptação da atividade das 
respostas sociais ao contexto da doença COVID-19, designado Programa 
Adaptar Social +.

link
Resolução da 
Assembleia da 
República n.º 52/2020

Diário da República n.º 146/2020, 
Série I de 2020-07-29, páginas 5 - 5

Recomenda ao Governo a adoção de medidas extraordinárias de combate 
à pobreza infantil, agravada pelo surto epidémico COVID-19.

link
Resolução da 
Assembleia da 
República n.º 51/2020

Diário da República n.º 146/2020, 
Série I de 2020-07-29, páginas 2 - 4 Plano de emergência social e económico para o Algarve.

link Decreto-Lei
n.º 46-A/2020

Diário da República n.º 147/2020, 1º 
Suplemento, Série I de 2020-07-30, 
páginas 13-(2) a 13-(10)

Cria o apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade
em empresas em situação de crise empresarial com redução temporária
do período normal de trabalho.

link Despacho
n.º 7595-A/2020

Diário da República n.º 148/2020, 1º 
Suplemento, Série II de 2020-07-31, 
páginas 249-(2) a 249-(4)

Definição das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir 
de Portugal.

link
Resolução do Conselho 
de Ministros
n.º 55-A/2020

Diário da República n.º 148/2020, 1º 
Suplemento, Série I de 2020-07-31, 
páginas 37-(2) a 37-(15)

Declara a situação de contingência e alerta, no âmbito da pandemia
da doença COVID-19, até às 23.59 h do dia 14 de agosto de 2020.

link
Resolução da 
Assembleia Legislativa 
da RAM n.º 32/2020/M

Diário da República n.º 140/2020, 
Série I de 2020-07-21,
páginas 27 - 28

Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei para aumento
das deduções à coleta das despesas com educação e formação,
por força da pandemia da COVID-19.

link Lei n.º 29/2020 Diário da República n.º 148/2020, 
Série I de 2020-07-31, páginas 3 -4

Medidas fiscais de apoio às micro, pequenas e médias empresas
no quadro da resposta ao novo coronavírus SARS-CoV-2 e à doença 
COVID-19.

Incentivos Financeiros

link Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/A

Diário da República n.º 128/2020, 
Série I de 2020-07-03, páginas 4 - 9

 Atribuição de incentivos financeiros para a aquisição de veículos elétricos
e de pontos de carregamento na Região Autónoma dos Açores (1ª alteração 
ao Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2020/A, de 27 de janeiro).

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2020/A

Diário da República n.º 129/2020, 
Série I de 2020-07-06, páginas
11 - 23

Regime jurídico do Programa Regional de Apoio à Comunicação Social 
Privada - PROMÉDIA 2020, na Região Autónoma dos Açores (1ª alteração 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 7/2017/A, de 10 de outubro).

link Decreto-Lei n.º 40/2020 Diário da República n.º 138/2020, 
Série I de 2020-07-17, páginas 3 - 5

Cria um programa de incentivos à fixação de trabalhadores do Estado
no interior.

link Portaria n.º 174/2020 Diário da República n.º 138/2020, 
Série I de 2020-07-17, páginas 9 - 15

Define a medida Emprego Interior MAIS - Mobilidade Apoiada para Um 
Interior Sustentável, com o objetivo de incentivar a mobilidade geográfica 
no mercado de trabalho.

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 10/2020/M

Diário da República n.º 145/2020, 
Série I de 2020-07-28,
páginas 21 - 29

Cria o Programa de Apoio à Aquisição e ao Arrendamento de Habitação 
(PRAHABITAR).

link Portaria n.º 174-A/2020
Diário da República n.º 139/2020, 1º 
Suplemento, Série I de 2020-07-20, 
páginas 18-(2) a 18-(13)

Altera a Portaria n.º 148 -A/2020, de 19 de junho, adequando-a ao nível de 
apoio diferenciado de apoio aos vitivinicultores que produzem vinhos com 
denominação de origem ou indicação geográfica com custos de produção 
mais onerosos por serem de regiões com características de viticultura 
específicas de montanha ou com condicionantes naturais significativas
e, ainda, permitir que a categoria de vinhos licorosos possa beneficiar
da medida de apoio ao armazenamento de vinho em situação de crise. 

Emprego

link Portaria n.º 163/2020
Diário da República n.º 126/2020, 
Série I de 2020-07-01, páginas
13 - 16

Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março - Procede
à 7ª alteração.

link
Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 
52/2020

Diário da República n.º 126/2020, 
Série I de 2020-07-01, páginas
11 - 12

Determina a fixação de prazos para a conclusão dos procedimentos 
referentes ao programa de regularização extraordinária dos vínculos 
precários na Administração Pública.

Segurança e Proteção no Trabalho

link Decreto-Lei n.º 35/2020 Diário da República n.º 134/2020, 
Série I de 2020-07-13, páginas 3 - 22

Altera a proteção dos trabalhadores contra os riscos ligados à exposição 
durante o trabalho a agentes cancerígenos ou mutagénicos, transpondo
as Diretivas (UE) 2017/2398, 2019/130 e 2019/983.

Agricultura

link Despacho
n.º 7237/2020

Diário da República n.º 137/2020, 
Série II de 2020-07-16, parte C, 
páginas 63 - 64

Determina a implementação de um novo modelo de coordenação 
do sistema «Rede de Informação Contabilística Agrícola».

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/A

Diário da República n.º 139/2020, 
Série I de 2020-07-20, páginas 11-13

Regime jurídico do Estatuto da Agricultura Familiar na Região Autónoma 
dos Açores.

Modernização do Estado

link
Resolução do Conselho 
de Ministros
n.º 55/2020

Diário da República n.º 148/2020, 
Série I de 2020-07-31, páginas 8 - 28

Aprova a Estratégia para a Inovação e Modernização do Estado
e da Administração Pública 2020-2023.

Jurisprudência do CAAD
Anexo Imposto Processo Data Decisão Tema

link IRS 726/2019-T 2020-07-02 Directiva Poupança-Acordo entre a Comunidade Europeia
e a Confederação Suíça; Juros. 

link IRS 832/2019-T 2020-07-02 Não Residente - aplicação da isenção, artigo 81.º n.º 5 alínea a) do CIRS. 

link IRS 606/2019-T 2020-07-06 Retenção na fonte sobre rendimentos auferidos por não residentes; 
Formulários Mod. 21-RFI; Meios probatórios. 

link IMT 668/2019-T 2020-07-07 Vício de fundamentação.

link IRS 863/2019-T 2020-07-08 Regime simplificado – árbitro de futebol – aplicação de coeficientes artigo 
31º do Código do IRS. 
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Até ao dia 10

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente de-
vem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Declaração 
Mensal de Remunerações - AT.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódica 
relativa a JULHO.
(A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, mesmo que 
não haja no período correspondente operações tributáveis).

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 14

IVA
Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmissão 
eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no mês anterior.

Até ao dia 15

Diversos
Informação Empresarial Simplificada (IES)
Até dia 15 de julho (prazo prorrogado para 15 de setembro por Despa-
cho do SEAF), deve ser apresentada por via eletrónica uma declaração 
que agrupa a Declaração Anual de Informação Contabilística e Fiscal, 
o Registo da Prestação de Contas, a prestação de Informação de na-
tureza estatística ao INE e a prestação de Informação relativa a dados 
contabilísticos anuais para fins estatísticos ao Banco de Portugal.

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Se-
cretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas operações 
previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do CIRS da 
relação dos atos praticados e das decisões transitadas em julgado, no 
mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, através da declara-
ção modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

IVA
Pagamento do IVA mensal
Pagamento do IVA constante da declaração periódica apresentada até 
ao dia 10 do mês corrente.

Até ao dia 21

Diversos
Retenções de IRS e IRC e Imposto do Selo liquidado
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto inci-
dente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profissionais, de 
capitais, prediais, de pensões, de incrementos patrimoniais) pagos ou 
colocados à disposição de sujeitos passivos de IRS ou IRC, residentes
ou não no território nacional, bem como aquelas a quem incumbe a 
liquidação do Imposto do Selo, devem apresentar a declaração de 
pagamento de retenções de IRS, IRC e Imposto do Selo, por transmis-
são eletrónica de dados, e entregar o imposto correspondente.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

Dia 7

Diversos
Informação Empresarial Simplificada (IES)
Até dia 15 de julho (prazo prorrogado para 7 de agosto por Despacho 
do SEAF), deve ser apresentada por via eletrónica uma declaração que 
agrupa a Declaração Anual de Informação Contabilística e Fiscal, o Re-
gisto da Prestação de Contas, a prestação de Informação de natureza 
estatística ao INE e a prestação de Informação relativa a dados conta-
bilísticos anuais para fins estatísticos ao Banco de Portugal.

Até ao dia 10

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente de-
vem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Declaração 
Mensal de Remunerações - AT.

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 12

IVA
Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmissão 
eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no mês anterior.

Até ao dia 17

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Secre-
tários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com compe-
tência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas operações 
previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do CIRS da 
relação dos atos praticados e das decisões transitadas em julgado, no 
mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, através
da declaração modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódica 
relativa a JUNHO. Prazo prorrogado por Despacho do SEAF.
(A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, mesmo que 
não haja no período correspondente operações tributáveis).

Até ao dia 20

Diversos
Retenções de IRS e IRC e Imposto do Selo liquidado
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto inci-
dente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profissionais, de 
capitais, prediais, de pensões, de incrementos patrimoniais) pagos ou 
colocados à disposição de sujeitos passivos de IRS ou IRC, residentes 
ou não no território nacional, bem como aquelas a quem incumbe a 
liquidação do Imposto do Selo, devem apresentar a declaração de pa-
gamento de retenções de IRS, IRC e Imposto do Selo, por transmissão 
eletrónica de dados, e entregar o imposto correspondente.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abrangi-
dos por este regime, devem emitir o documento de pagamento das 
entregas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, relativo ao 
mês anterior, na página www.fundoscompensacao.pt e proceder ao 
respetivo pagamento.

FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abrangidos 
por este regime, devem emitir o documento de pagamento das entre-
gas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, relativo ao mês an-
terior, na página www.fundoscompensacao.pt e proceder ao respetivo 
pagamento.

IRS
Pagamentos por Conta
2.º Pagamento por Conta do imposto relativo aos rendimentos empre-
sariais e profissionais, auferidos no ano em curso. O valor de cada 
pagamento por conta consta da nota demonstrativa da liquidação do 
imposto respeitante ao ano de 2018, e do documento de pagamento 
enviado pela AT. O contribuinte pode reduzir ou cessar os pagamen-
tos por conta, sem que tenha de comunicar o facto à AT, desde que 
esteja nas condições legalmente estabelecidas. A Lei n.º 27-A/2020, 
de 24/07 permite que os dois primeiros pagamentos por conta de 2020 
possam ser efetuados até à data do terceiro pagamento por conta, 
sem penalidades. O documento de cobrança poderá ser pago nas 
Tesourarias de Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através 
do «Home Banking» dos bancos aderentes.

IVA
Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomunitá-
rias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos 
sedeados noutro estado membro, devem enviar por transmissão ele-
trónica de dados esta declaração relativa ao mês anterior.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações apre-
sentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 30

IMI
Adicional ao Imposto municipal sobre Imóveis
Pagamento da totalidade do Adicional ao Imposto Municipal sobre 
Imóveis. Este adicional ao IMI é liquidado pela AT no mês de junho, 
com base no património detido a 1 de janeiro de 2020.

IRC
Pagamentos Adicionais por Conta
As sociedades e outras pessoas coletivas que exerçam atividades co-
merciais, industriais ou agrícolas, que tenham no ano anterior um lucro 
tributável superior a € 1.500.000, deverão proceder ao 2.º Pagamento 
Adicional por Conta da derrama estadual referente ao exercício em cur-
so. O pagamento será efetuado nas Tesourarias de Finanças, CTT, cai-
xas Multibanco ou através do «Home Banking» dos bancos aderentes.

Pagamentos por Conta
As sociedades e outras pessoas coletivas que exerçam atividades co-
merciais, industriais ou agrícolas deverão proceder, quando for caso 
disso, ao 2.º Pagamento por Conta do imposto referente ao ano em 
curso. A Lei n.º 27-A/2020, de 24/07 permite que os dois primeiros pa-
gamentos por conta de 2020 possam ser reduzidos a metade ou não 
ser efetuados, em determinadas condições.O pagamento será efetua-
do nas Tesourarias de Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou 
através do «Home Banking» dos bancos aderentes.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relativo aos 
veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este mês, devem 
proceder à sua liquidação e pagamento.

Notas
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 
indicados em euros. Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser al-
teradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier 
a ser produzida.

IVA
Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomunitárias 
ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos sedea-
dos noutro estado membro, devem enviar por transmissão eletrónica 
de dados esta declaração relativa ao mês anterior.
Pequenos Retalhistas
Os sujeitos passivos abrangidos pelo regime especial de tributação 
dos pequenos retalhistas devem pagar na Tesouraria de Finanças 
competente, por meio do modelo P2 – Documento Único de Cobran-
ça (DUC), o imposto referente ao 2º trimestre.
No caso de não haver imposto a pagar, deverá ser apresentada na re-
partição de finanças competente, no mesmo prazo, a guia modelo 1074.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações apre-
sentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 25

IVA
Pagamento do IVA mensal
Pagamento do IVA constante da declaração periódica apresentada até 
ao dia 10 do mês corrente. Prazo prorrogado por Despacho do SEAF.

Pagamento do IVA trimestral
Pagamento do IVA respeitante ao 2º TRIMESTRE, constante da de-
claração periódica apresentada até ao dia 17 do mês corrente. Prazo 
prorrogado por Despacho do SEAF.

Até ao dia 31

IMI
Imposto Municipal Sobre Imóveis
Pagamento da 2ª prestação do Imposto Municipal Sobre Imóveis, no 
caso de ser superior a €500.
A AT enviará durante o mês de julho o competente documento de 
cobrança, que em caso de extravio deverá ser solicitado em qualquer 
serviço de finanças pelo sujeito passivo.

IRC
Pagamentos por Conta
As sociedades e outras pessoas coletivas que exerçam atividades co-
merciais, industriais ou agrícolas deverão proceder, quando for caso 
disso, ao 1.º Pagamento por Conta do imposto referente ao ano em 
curso. O pagamento será efetuado nas Tesourarias de Finanças, nos 
CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home Banking» dos ban-
cos aderentes.

Pagamentos Adicionais por Conta
As sociedades e outras pessoas coletivas que exerçam atividades co-
merciais, industriais ou agrícolas, que tenham no ano anterior um lucro 
tributável superior a € 1.500.000, deverão proceder ao 1.º Pagamento 
Adicional por Conta da derrama estadual referente ao exercício em cur-
so. O pagamento será efetuado nas Tesourarias de Finanças, CTT, cai-
xas Multibanco ou através do «Home Banking» dos bancos aderentes.

IRS
Declaração Modelo 48
Os detentores de partes sociais adquiridas no âmbito de operações 
abrangidas pelos regimes de neutralidade fiscal previstos no CIRS 
(artigos 10.º, n.ºs 8 e 9 e 38.º) e que transfiram a sua residência para 
fora do território português, devem apresentar a declaração modelo 
48 por via eletrónica, se optarem pelo pagamento diferido ou fracio-
nado do imposto correspondente.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relativo 
aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este mês, 
devem proceder à sua liquidação e pagamento.

Notas

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 
indicados em euros. Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser al-
teradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier a 
ser produzida.
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